
 

 
PRÊMIO FIETO DE INOVAÇÃO – 2021 

 
REGULAMENTO 

 
 

1. DA APRESENTAÇÃO 

O Prêmio FIETO de Inovação é realizado pela Federação das Indústrias do 
Estado do Tocantins e conta com apoio das seguintes instituições: 

� Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial –  Departamento 

Regional do Tocantins (SENAI/TO); 

� Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Tocantins 

(SESI/TO); 

� Secretaria Estadual da Indústria, Comércio e Serviços (SICS/TO); 

� Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(SEBRAE/TO); 

� Universidade Federal do Tocantins (UFT); 

� Universidade Estadual do Tocantins (UNITINS) 

 

 

2. OBJETIVO 

O Prêmio FIETO DE INOVAÇÃO tem como objetivo incentivar e reconhecer os 

esforços de inovação, nas empresas industriais sediadas no Estado do 

Tocantins. 

 

2.1 Objetivos Específicos  

� Avaliar o nível de inovação desenvolvido nas empresas inscritas; 

� Reconhecer e premiar empresas que desenvolvem ações de 

inovação em suas estruturas; 

� Promover um ambiente de “networking” para as empresas 

industriais sediadas no Estado do Tocantins; 

� Dar visibilidade às empresas participantes; 

� Divulgar as boas práticas de inovação apresentadas por meio dos 
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resultados do prêmio.  

 

3. DO PÚBLICO ALVO 

3.1 O Prêmio destina-se exclusivamente às empresas industriais sediadas 

no Estado do Tocantins que no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ, contenha a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE primária ou secundária a atividade indústria.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições estarão abertas a partir das 9:00 horas do dia 21 de 
junho de 2021 (segunda-feira), e serão encerradas às 17:59 horas 
do dia 23 de julho de 2021 (sexta-feira) ou até atingir o limite 
máximo de inscrições.  

4.2  As inscrições são gratuitas, devendo ser realizadas exclusivamente por 

meio eletrônico, sendo limitada a participação de 30 (trinta) empresas. 

4.3  A etapa da inscrição compreende a apresentação da empresa no 

processo de avaliação para o prêmio, com as devidas informações 

cadastrais e o preenchimento do formulário no “Google Forms” (clique 

aqui).  

4.4  A participação da empresa será limitada a 01 (uma) inscrição por CNPJ, 

empresas de mesmo grupo empresarial com CNPJ´S diferentes devem 

participar separadamente.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 

5.1  O preenchimento do formulário no “google forms” será admitido como 

a inscrição da empresa participante. As perguntas contidas no formulário 

visam diagnosticar as melhores práticas de inovação nos últimos 18 (dezoito) 

meses da empresa participante e as respostas enviadas em branco serão 

atribuída nota/pontuação 0 (zero).  

5.2  Os dados cadastrais das empresas não são pontuados, no entanto, 

devem ser preenchidos para contextualização das respostas/ações. 

5.3  As evidências deverão ser anexadas ao formulário de inscrição, no 
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caso de dificuldades neste passo, a empresa poderá encaminhá-las 

para o e-mail:premiofietodeinovacao@sistemafieto.com.br, para 

avaliação.  

5.4  Para avaliação das evidências encaminhadas por email, o Comitê 

Organizador do Prêmio FIETO de Inovação orienta que sejam 

renomeadas as evidências conforme as questões do formulário (ex: 

evidência 1 questão 1; evidência-2 questões-2 e assim por diante...) 

5.5  Será admitido como evidência todo material que possa comprovar as 

informações relatadas no formulário de inscrição como fotos, vídeos, 

documentos, matérias jornalísticas, entre outros. 

5.6  O envio das evidências solicitadas no formulário permite a melhor 

compreensão das respostas e atribuição de notas pela Banca 

Avaliadora. Contudo, seu envio é opcional.  

5.7  Havendo 2 ou mais inscrições do mesmo número de CNPJ, será 

considerada a inscrição de data mais recente. 

5.8  As informações contidas no formulário de inscrição são de inteira 

responsabilidade da empresa participante. Dados inverídicos e/ou 

incompletos podem levar ao cancelamento da inscrição, a critério do 

Comitê Organizador do Prêmio. 

 

6. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
As empresas, de modo geral, independente do porte, no Prêmio Inovação, serão 

avaliadas como práticas de inovação nas empresas, para fins de participação, as 

ações / atividades que se enquadrem nos tipos a seguir: 

GESTÃO DA INOVAÇÃO: empresas que produzem um ambiente propício 

à inovação por meio da implementação de processos, métodos, 

ferramentas ou técnicas. 

INOVAÇÃO: são ações que contribuem para o aumento da 

competitividade dentro da empresa, estando divididas em 4 (quatro) áreas: 

x Inovação de produtos: introdução de um bem ou serviço novo ou 

significativamente melhorado. 

x Inovação em processos: implantação de processo de produção ou 
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entrega, que seja novo ou significativamente melhorado. 

x Inovação em marketing: introdução de novos métodos de marketing 

como mudanças no design do produto e na embalagem, no 

estabelecimento de preços ou no posicionamento. 

x Inovação organizacional: implantação de um novo método 

organizacional, tais como uma nova prática de negócio da empresa, 

uma nova organização do local de trabalho ou nas relações externas. 

 

6.1 CLASSIFICAÇÃO:  
A pontuação para a classificação das empresas participantes será 

atribuída pela banca avaliadora da seguinte forma:  

6.1.1 Serão pontuadas as 8 (oito) questões do formulário, com nota 

de 1 a 5 para cada questão, sendo 5 a maior nota e 1 a menor. 

As questões obrigatórias que estiverem em branco terão nota 

0.  

6.1.2 O resultado será o somatório das notas referente às 8 

questões, mediante os critérios de avaliação, de todos os 

membros da Banca Avaliadora.  

6.2  Em caso de empate, haverá os seguintes critérios:  

6.2.1 A empresa que tiver participado de mais projetos de inovação 

com outras instituições; 

6.2.2 A empresa com mais tempo de funcionamento (abertura 

comprovada via cartão CNPJ). 

 

7. SELEÇÃO DOS FINALISTAS E VENCEDORES:  
7.1  Serão premiadas as 05 (cinco) empresas inscritas no Prêmio FIETO 

de Inovação – Edição de 2021, conforme critérios estabelecidos.  

7.2  Para a seleção das empresas vencedoras, será considerado a maior 

pontuação após avaliação do formulário pela Banca Avaliadora.  

7.3  A Banca Avaliadora encaminhará as fichas de avaliação 

individualmente para o Comitê Organizador; 

7.4  O resultado da premiação será divulgado na solenidade de entrega do 
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Prêmio FIETO de Inovação 2021. 

 
8. DO COMITÊ E DA BANCA 

8.1  O Comitê Organizador do Prêmio FIETO de Inovação é composto por 

membros da equipe da Federação das Indústrias do Estado do 

Tocantins – FIETO, a que compete a organização do evento e a soma 

das pontuações encaminhadas individualmente por cada instituição 

representante da Banca Avaliadora para a classificação das empresas 

vencedoras, de acordo com os critérios estabelecidos neste 

regulamento.  

8.2  A Banca Avaliadora é responsável por todas as decisões relativas ao 

julgamento das empresas inscritas, sendo composta por representantes 

das seguintes entidades: 

� Federação das Indústrias do Estado do Tocantins (FIETO) 

� Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento 

Regional do Tocantins (SENAI-DR/TO); 

� Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Tocantins 

(SESI-DR/TO); 

� Secretaria Estadual da Indústria, Comércio e Serviços (SICS/TO); 

� Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(SEBRAE/TO); 

� Universidade Federal do Tocantins (UFT); 

� Universidade Estadual do Tocantins (UNITINS). 

 

Para a realização das reuniões da Banca Avaliadora, será exigido o quórum 

mínimo de 5 (cinco) representantes. 

 

9. DA SOLENIDADE  

9.1 A solenidade da premiação do 3º Prêmio FIETO de Inovação ocorrerá 

dia 12 de agosto de 2021 na cidade de Palmas – Tocantins, respeitando 

os protocolos sanitários da COVID-19, podendo o evento ser adiado 

devido a restrições em função do período pandêmico em que o país 
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está vivenciando, ou por outros motivos nos quais os 

participantes/convidados serão avisados com antecedência. 

 

10. DA PREMIAÇÃO 

Às empresas indústrias vencedoras do 3º Prêmio FIETO de Inovação serão 

entregues Certificado de Reconhecimento as iniciativas inovadoras, juntamente 

com os seguintes prêmios. 
 

1º Lugar - MacBook Pro, Memória de 8 GB, Armazenamento SSD de 256 GB, Tela 

Retina de 13 polegadas; 
2º Lugar - MacBook Air, Memória de 8 GB, Armazenamento SSD de 256 GB, tela 

13"; 
3º Lugar - iPad Pro Tela Retina 11”, 128GB, Wi-Fi + Celular; 
4º Lugar – iPad Air Ipad Air, 64GB, Wi-Fi + Celular; 
5º lugar -  iPad mini 64GB, Wi-Fi + Celular 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A inscrição da empresa implica na aceitação, ampla e irrestrita, de 

todas as exigências e disposições deste regulamento, cujo 

descumprimento acarretará sua imediata desclassificação. 

11.2 Será mantido o sigilo e confidencialidade de todos os dados das 

empresas inscritas, sendo vedado aos avaliadores o uso de 

informações, reprodução e/ou divulgação sobre as empresas 

participantes.  

11.3 As Empresas participantes autorizam a utilização de sua imagem, 

nome, voz e de seus integrantes por meio de participação em encontros 

e depoimentos para fins publicitários, promocionais, comerciais e de 

divulgação do Edital do Prêmio FIETO de Inovação – Edição 2021, sem 

limitação de exibição territorial ou temporal, sem que isso gere qualquer 

remuneração ou indenização. 

11.4 Os casos omissos neste regulamento serão avaliados pelo Comitê 

Organizador, sendo suas decisões soberanas e irrecorríveis.  
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11.5 Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. 

11.6 Informações poderão ser obtidas por meio do e-mail 

premiofietodeinovacao@sistemafieto.com.br ou pelo telefone 63-3229-

5729 com Nair Martins ou Leticia Rodrigues. 

 
 
 
Palmas – TO, 21 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO MAGNO MARTINS PIRES  
PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS - FIETO 
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ANEXO I 

 
COMPOSIÇÃO DA BANCA AVALIADORA 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO FERNANDES 

FIETO 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO MARCOS M. 
MARACAÍPE  

SEBRAE TOCANTINS 
 
 
 
 
 
 
 

MIRIAM HOLANDA DA SILVA  
SENAI DR/TO 

 
 
 
 

 
AURIVAN DE CASTRO 

SESI DR/TO 

 
 
 

GEANNY CARLOS DE ALMEIDA 
PINHEIRO  

SICS 
 

 
 
 
 
 

CLÁUDIA CRISTINA AULER DO 
AMARAL SANTOS 

UFT 
 
 
 

 
JEFERSON MORAIS DA COSTA 

UNITINS 
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COMITÊ ORGANIZADOR 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

AMANDA ARAÚJO BARBOSA PERES  
ASSESSORA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL  

FIETO 
 
 
 
 
 

ANDRESSA IBIAPINA  
TÉCNICA EM PROJETOS – ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

FIETO
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